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PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO.  CRIME  DE  DESCAMINHO  (CP,  ART.
334).  REITERAÇÃO  DA CONDUTA.  SOMA DOS  DÉBITOS  TRIBUTÁRIOS
NÃO SUPERIOR A R$ 20.000,00. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.

1.  Procedimento Investigatório  instaurado  para  apurar a  prática  do  crime de
descaminho,  tipificado no art.  334 do Código  Penal,  devido à  apreensão de
produtos  de  origem  estrangeira  desacompanhados  da  documentação
necessária que comprovasse seu ingresso regular no país. O Demonstrativo de
Créditos Tributários Evadidos indicou que o valor dos tributos iludidos (II+IPI)
com a importação irregular, na ocasião, foi de R$ 1.797,20.

2.  Verificada  a  reiteração  da  conduta  pela  investigada.  Soma  dos  débitos
tributários nas ocorrências identificadas, incluindo a que é objeto destes autos,
que totaliza R$ 14.973,91.

3.  O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito por
entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da
insignificância,  haja  vista  a  inexpressiva  ofensa  ao  bem  jurídico  tutelado,
considerando como parâmetro, para tal fim, o valor de R$ 20.000,00, fixado nas
Portarias MF 75/2012 e 130/2012.

4. O Juiz Federal, por sua vez, discordou das razões do MPF, sob o fundamento
de que constatada a reiteração da conduta pela investigada não é possível a
aplicação do princípio da insignificância.

5.  Autos  remetidos  à  2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério
Público Federal, para análise e deliberação.

6.  Diante  da  lei  vigente,  da  doutrina  e  de  precedentes  do  STF  e  do  STJ
aplicáveis ao caso, forçoso reconhecer o seguinte:

a) Em se tratando do crime de descaminho, a lesão ao Fisco inferior ao limite
fixado pela própria Receita Federal em R$ 20.000,00 conduz à possibilidade do
arquivamento da investigação;

b)  A reincidência  não  impede,  por  si  só,  que  o  juiz  da  causa  reconheça  a
insignificância penal  da conduta,  à luz dos elementos do caso concreto (HC
123108, Tribunal Pleno, STF);

c) A existência de reiterações, reincidências ou habitualidade delitiva no crime
de descaminho,  por  si  só,  não  produz  interesse  fiscal  até  que  a  soma dos
débitos tributários alcance o patamar mínimo fixado pela Receita Federal para o
ajuizamento da execução (Lei nº 10.522/2002, art. 20, § 4º).

7. Nesse contexto, a teor do que dispõe o § 4º do art. 20 da Lei nº 10.522/2002,
considerando  que  no  caso  em  exame  a  soma  dos  débitos  tributários  nas
ocorrências identificadas totaliza R$  14.973,91, não sendo portanto superior a
R$ 20.000,00, limite fixado nas Portarias MF 75/2012 e 130/2012 para o início
do interesse fiscal,  e,  em conformidade com os postulados  da eficiência,  da
efetividade e da utilidade, cabível é o arquivamento da investigação.

8. Homologação do arquivamento.

MPF
FLS.______
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Trata-se de Procedimento Investigatório instaurado para apurar a prática do

crime  de  descaminho,  tipificado  no  art.  334  do  Código  Penal,  devido  à  apreensão de

produtos  de  origem  estrangeira  desacompanhados  da  documentação  necessária  que

comprovasse  seu  ingresso  regular  no  país.  O  Demonstrativo  de  Créditos  Tributários

Evadidos indicou que o valor dos tributos iludidos (II+IPI) com a importação irregular, na

ocasião, foi de R$ 1.797,20.

Verificada a reiteração da conduta pela investigada. Soma dos débitos

tributários nas ocorrências identificadas, incluindo a que é objeto destes autos, que

totaliza R$ 14.973,91.

O Procurador  da República  oficiante promoveu o arquivamento do feito  por

entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da insignificância,

haja vista a inexpressiva ofensa ao bem jurídico tutelado, considerando como parâmetro, para

tal fim, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixado nas Portarias MF 75/2012 e 130/2012.

O Juiz Federal, por sua vez, discordou das razões do MPF, sob o fundamento

de que  constatada a reiteração da conduta pelo investigado não é possível a aplicação do

princípio da insignificância.

Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público

Federal, para análise e deliberação.

É o relatório.

De início, cumpre ressaltar a Tese Jurídica recentemente firmada pelo STJ no

julgamento do REsp n. 2.083.701/SP, cuja ementa restou assim redigida:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA..  DESCAMINHO.
DISCUSSÃO  ACERCA  DA  POSSIBILIDADE  DE  RECONHECIMENTO  DA
ATIPICIDADE  MATERIAL DA CONDUTA (PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA)  NA
HIPÓTESE  DE  REITERAÇÃO  DA  CONDUTA  DELITIVA.  IMPOSSIBILIDADE.
CONTUMÁCIA DELITIVA APTA A INDICAR CONDUTA MAIS REPROVÁVEL E DE
PERICULOSIDADE SOCIAL RELEVANTE.  RESSALVADA A POSSIBILIDADE DAS
INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS  CONCLUÍREM  QUE  A  MEDIDA  É  SOCIALMENTE
RECOMENDÁVEL.  TÓPICOS  SUBSIDIÁRIOS  PARA  FIXAÇÃO  DA  TESE.
POSSIBILIDADE  DE  AFERIÇÃO  DA  CONTUMÁCIA  A  PARTIR  DE
PROCEDIMENTOS  PENAIS  E  FISCAIS  PENDENTES  DE  DEFINITIVIDADE.
INAPLICABILIDADE DO MARCO TEMPORAL PREVISTO NO ART.  64,  I,  DO CP.
INCIDÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.
VALOR DO TRIBUTO NÃO RECOLHIDO. IRRELEVÂNICA EM SE TRATANTO DE
CONTUMÁCIA DELITIVA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF.

1. A reiteração da conduta delitiva obsta a aplicação do princípio da insignificância ao
crime de descaminho, ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, as instâncias
ordinárias  verificarem  que  a  medida  é  socialmente  recomendável  (EREsp  n.
1.217.514/RS,  Ministro  Reynaldo  Soares  da  Fonseca,  Terceira  Seção,  DJe
16/12/2015).

2. A contumácia pode ser aferida a partir de procedimentos fiscais e penais, ainda que
não definitivos. Precedentes do STJ e do STF.

3. Não há base legal para aplicação do prazo preconizado no art. 64, I, do CP, ou
mesmo  outro  marco  objetivo  para  fins  de  análise  da  contumácia  delitiva,  sendo
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aplicáveis os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo que o juízo
ordinário deve avaliar se a conduta anterior é suficiente para denotar que o agente
ativo é contumaz na prática delitiva.

4. Em se tratando de agente contumaz na prática delitiva, é desinfluente perquirir o
valor do tributo não recolhido para fins de aplicação do princípio insignificância, pois a
contumácia  indica  per  se  uma  conduta  mais  gravosa  e  de  periculosidade  social
relevante,  de  modo  que  a  reiteração,  em regra,  acaba  por  afastar  os  requisitos
necessários  para  o  reconhecimento  da  atipicidade  material  da  conduta.  Admitir  a
possibilidade de aplicação do princípio da insignificância, no caso de reiteração da
conduta, com base no montante do tributo não recolhido (inferior a vinte mil reais),
teria o efeito deletério de estimular uma "economia do crime",  na medida em que
acabaria  por  criar  uma  "cota"  de  imunidade  penal  para  a  prática  de  sucessivas
condutas delituosas.

5. Recurso especial improvido. Fixada a seguinte tese: A reiteração da conduta delitiva
obsta  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância  ao  crime  de  descaminho  -
independentemente do valor do tributo não recolhido -,  ressalvada a possibilidade
de, no caso concreto, se concluir que a medida é socialmente recomendável. A
contumácia pode ser aferida a partir de procedimentos penais e fiscais pendentes de
definitividade, sendo inaplicável o prazo previsto no art. 64, I, do CP, incumbindo
ao julgador avaliar o lapso temporal transcorrido desde o último evento delituoso à luz
dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

(REsp n. 2.083.701/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado
em 28/2/2024, DJe de 5/3/2024.)

Destaca-se a ressalva da possibilidade de se concluir  que a aplicação do

princípio  da  insignificância  ao  crime  de  descaminho  é  socialmente  recomendável,  e  o

afastamento do lapso temporal previsto no art. 64, I,  do Código Penal (5 anos), utilizado

pelo  atual  Enunciado  nº  49 desta  2ª  Câmara  para  se  aferir  a  reiteração  na  mesma

modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos, nos seguintes termos:

Enunciado nº 49
Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários
federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta
formalmente  típica  não  seja  superior  a  R$ 20.000,00,  ressalvada  a  reiteração  na
mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. 
Aprovado na 150ª Sessão de Coordenação, de 07/05/2018.

No entanto, há a necessidade desta 2ª Câmara de Coordenação e Revisão

do  Ministério  Público  Federal  a) promover  a  integração  e  a  coordenação  dos  órgãos

institucionais  que  atuem em ofícios  ligados ao setor  de sua  competência,  observado o

princípio da independência funcional;  e  b) encaminhar  informações técnico-jurídicas aos

órgãos institucionais que atuem em seu setor; conforme estabelece o art. 62, incisos I e III,

da Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993.

O princípio  penal  da  insignificância  permite  afastar  a  tipicidade  material  de

condutas que provocam ínfima lesão ao bem jurídico tutelado, fundado na premissa de que “o

direito penal, diante de seu caráter subsidiário, funcionando como  ultima ratio, no sistema

punitivo, não se deve ocupar de bagatelas” (in NUCCI, Guilherme de S. Manual de Direito

Penal. 2ª ed. São Paulo: Ed. RT, 2006, p. 209).
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Apesar da inexistência de previsão legal, a jurisprudência pátria tem admitido a

descriminalização de conduta por aplicação do princípio da insignificância, consideradas as

circunstâncias  do  caso  concreto,  exigindo,  para  tanto,  o  atendimento  de  determinados

critérios, consoante bem delineado no julgado do Supremo Tribunal Federal, de relatoria do

Ministro Celso de Mello, verbis:

“PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA  -  IDENTIFICAÇÃO  DOS  VETORES  CUJA
PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO DESSE POSTULADO DE POLÍTICA
CRIMINAL - CONSEQÜENTE DESCARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE PENAL EM
SEU ASPECTO MATERIAL - DELITO DE DESCAMINHO (CP, ART. 334, "CAPUT",
SEGUNDA PARTE) -  TRIBUTOS ADUANEIROS SUPOSTAMENTE DEVIDOS NO
VALOR  DE  R$  4.541,33  -  DOUTRINA  -  CONSIDERAÇÕES  EM  TORNO  DA
JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  -  PEDIDO  DEFERIDO.  O  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA  QUALIFICA-SE  COMO  FATOR  DE  DESCARACTERIZAÇÃO
MATERIAL DA TIPICIDADE PENAL. - O princípio da insignificância - que deve ser
analisado em conexão com os postulados  da fragmentariedade e da intervenção
mínima do Estado em matéria penal - tem o sentido de excluir ou de afastar a própria
tipicidade penal,  examinada na perspectiva de seu caráter  material.  Doutrina.  Tal
postulado - que considera necessária, na aferição do relevo material da tipicidade
penal, a presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta
do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de
reprovabilidade  do  comportamento  e  (d) a  inexpressividade  da  lesão  jurídica
provocada - apoiou-se, em seu processo de formulação teórica, no reconhecimento
de que o  caráter  subsidiário  do sistema penal  reclama e impõe,  em função dos
próprios  objetivos  por  ele  visados,  a  intervenção  mínima  do  Poder  Público.  O
POSTULADO  DA  INSIGNIFICÂNCIA  E  A  FUNÇÃO  DO  DIREITO  PENAL:  "DE
MINIMIS,  NON  CURAT  PRAETOR".  -  O  sistema  jurídico  há  de  considerar  a
relevantíssima circunstância de que a privação da liberdade e a restrição de direitos
do  indivíduo  somente  se  justificam  quando  estritamente  necessárias  à  própria
proteção  das  pessoas,  da  sociedade  e  de  outros  bens  jurídicos  que  lhes  sejam
essenciais, notadamente naqueles casos em que os valores penalmente  tutelados
se exponham a dano, efetivo ou potencial,  impregnado de significativa lesividade.
APLICABILIDADE  DO  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA  AO  DELITO  DE
DESCAMINHO. -  O direito penal não se deve ocupar de condutas que produzam
resultado, cujo desvalor - por não importar em lesão significativa a bens jurídicos
relevantes - não represente, por isso mesmo, prejuízo importante, seja ao titular do
bem jurídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social. Aplicabilidade do
postulado da insignificância  ao delito  de descaminho (CP,  art.  334),  considerado,
para tanto, o inexpressivo valor do tributo sobre comércio exterior supostamente não
recolhido.  Precedentes.”  (HC 101074, Relator Min.  CELSO DE MELLO, Segunda
Turma, julgado em 06/04/2010, Dje 30/04/2010)

No que se refere ao tema, com relação ao crime de descaminho, necessária a

transcrição dos principais artigos das normas regulamentares a respeito do tema:

Lei nº 10.522/2002

Art.  Serão  arquivados,  sem  baixa  na  distribuição,  por  meio  de  requerimento  do
Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos
em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela
cobrados,  de  valor  consolidado  igual  ou  inferior  àquele  estabelecido  em  ato  do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os
valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.
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Portaria MF nº 75/2012

Art. 1º Determinar:

[...]

II - o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo
valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Portaria MF nº 130/2012

Art. 1º O art. 2º da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na
distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional,  cujo valor
consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil  reais),  desde que não
conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito.

Consoante  decisão da Terceira  Seção do Superior  Tribunal  de Justiça,  nos

autos do Recurso Especial nº 1.709.029/MG, afetado ao rito dos recursos repetitivos para fins

de revisão  do Tema nº  157,  foi  fixada a  seguinte  Tese Jurídica:  “Incide  o  princípio  da

insignificância  aos  crimes  tributários  federais  e  de  descaminho  quando  o  débito

tributário verificado não ultrapassar o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a teor do

disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, com as atualizações efetivadas pelas Portarias

75 e 130, ambas do Ministério da Fazenda”. Eis a ementa:

RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DOS REPETITIVOS PARA FINS DE
REVISÃO DO TEMA N.  157.  APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
AOS CRIMES TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E DE DESCAMINHO, CUJO DÉBITO NÃO
EXCEDA  R$  10.000,00  (DEZ  MIL  REAIS).  ART.  20  DA  LEI  N.  10.522/2002.
ENTENDIMENTO QUE DESTOA DA ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO STF, QUE
TEM RECONHECIDO A ATIPICIDADE MATERIAL COM BASE NO PARÂMETRO
FIXADO NAS PORTARIAS N. 75 E 130/MF - R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).
ADEQUAÇÃO.

1. Considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança e da
isonomia, deve ser revisto o entendimento firmado, pelo julgamento, sob o rito dos
repetitivos,  do  REsp  n.  1.112.748/TO  -  Tema  157,  de  forma  a  adequá-lo  ao
entendimento externado pela Suprema Corte, o qual tem considerado o parâmetro
fixado nas Portarias n. 75 e 130/MF - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para aplicação
do princípio da insignificância aos crimes tributários federais e de descaminho.

2. Assim, a tese fixada passa a ser a seguinte: incide o princípio da insignificância
aos crimes tributários federais e de descaminho quando o débito tributário verificado
não ultrapassar o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art.
20 da Lei n. 10.522/2002, com as atualizações efetivadas pelas Portarias n. 75 e
130, ambas do Ministério da Fazenda.

3.  Recurso  especial  provido  para  cassar  o  acórdão  proferido  no  julgamento  do
Recurso  em Sentido  Estrito  n.  0000196-17.2015.4.01.3803/MG,  restabelecendo a
decisão do Juízo da 2ª Vara Federal de Uberlândia - SJ/MG, que rejeitou a denúncia
ofertada em desfavor do recorrente pela suposta prática do crime previsto no art. 334
do Código Penal, ante a atipicidade material da conduta (princípio da insignificância).
Tema 157 modificado nos termos da tese ora fixada.

(REsp  n.  1.709.029/MG,  relator  Ministro  Sebastião  Reis  Júnior,  Terceira  Seção,
julgado em 28/2/2018, DJe de 4/4/2018.)
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Sobre o posicionamento do Supremo Tribunal  Federal – STF a respeito da

matéria destaca-se decisão do Tribunal Pleno, nos autos do HC 123108, em que foi acolhida

a tese de que: “A reincidência não impede, por si só, que o juiz da causa reconheça a

insignificância  penal  da  conduta,  à  luz  dos  elementos  do caso concreto”.  Segue a

ementa:

PENAL.  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  CRIME  DE  FURTO  SIMPLES.
REINCIDÊNCIA.  1.  A aplicação  do  princípio  da  insignificância  envolve  um  juízo
amplo (“conglobante”),  que vai  além da simples aferição do resultado material  da
conduta, abrangendo também a reincidência ou contumácia do agente, elementos
que,  embora  não  determinantes,  devem ser  considerados.  2.  Por  maioria,  foram
também acolhidas as seguintes teses: (i) a reincidência não impede, por si só, que o
juiz da causa reconheça a insignificância penal da conduta, à luz dos elementos do
caso concreto; e (ii) na hipótese de o juiz da causa considerar penal ou socialmente
indesejável a aplicação do princípio da insignificância por furto, em situações em que
tal enquadramento seja cogitável, eventual sanção privativa de liberdade deverá ser
fixada, como regra geral, em regime inicial aberto, paralisando-se a incidência do art.
33, § 2º, c, do CP no caso concreto, com base no princípio da proporcionalidade. 3.
No caso concreto, a maioria entendeu por não aplicar o princípio da insignificância,
reconhecendo, porém, a necessidade de abrandar o regime inicial de cumprimento
da pena. 4. Ordem concedida de ofício, para alterar de semiaberto para aberto o
regime inicial de cumprimento da pena imposta ao paciente.
(HC  123108,  Relator(a):  ROBERTO  BARROSO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
03/08/2015, publicação em 01/02/2016)

Quanto à  reiteração no crime de descaminho,  o  § 4º  do art.  20 da  Lei  nº

10.522/2002, norma primária e superior às Portarias MF 75/2012 e 130/2012, estabelece o

seguinte:

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do  art. 28
da Lei n  o   6.830, de 22 de setembro de 1980  , para os fins de que trata o limite indicado
no  caput  deste  artigo,  será  considerada  a  soma  dos  débitos  consolidados  das
inscrições reunidas. (Incluído pela Lei nº 11.033, de 2004)

Como se vê, a Lei nº 10.522/2002 determina que, para atingir o limite indicado

justificador da execução fiscal, a Fazenda Nacional poderá reunir os débitos resultantes de

todas as inscrições existentes e executá-los de uma só vez em processo único, ou seja, ainda

que existam reiterações, reincidências ou habitualidade delitiva,  se o débito não for

superior a R$ 20.000,00 não há, em princípio, interesse fiscal na execução do crédito,

situação que nos remete aos conceitos extraídos do HC n. 136.984/SP, Relatora Ministra

Rosa Weber,  Primeira Turma,  do  STF,  julgado em  18/10/2016,  DJe 15/03/2017,  a seguir

transcritos:

“É preciso que o agente passivo experimente efetivo desfalque em seu patrimônio, ora
maior, ora menor, ora pequeno, mas sempre um real prejuízo material. Não, como no
caso, a supressão de um tributo cujo reduzido valor pecuniário nem sequer justifica a
obrigatória cobrança judicial” (HC 104.407/DF, Rel. Min. Ayres Britto, 2ª Turma, DJe
05.12.2011);
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“O sistema jurídico há de considerar a relevantíssima circunstância de que a privação
da  liberdade e  a  restrição de  direitos  do  indivíduo  somente  se  justificam quando
estritamente necessárias a  própria proteção das pessoas, da sociedade e de outros
bens  jurídicos que lhes sejam essenciais, notadamente naqueles casos em que os
valores penalmente tutelados se exponham a dano, efetivo ou potencial, impregnado
de significativa lesividade” (HC 100.316/SC, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJe
12.02.2010); 

“Ausência,  na  hipótese,  de  justa  causa  para  a  ação penal,  pois  uma  conduta
administrativamente  irrelevante  não pode  ter  relevância criminal.  Princípios da
subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que
regem o Direito Penal.  Inexistência de  lesão ao bem  jurídico penalmente tutelado.”
(HC 96.852/PR, Rel. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, Dje 16.3.2011).

“Ante  o  exposto,  não  será,  por  certo,  a  introdução  de  qualquer  quantidade  de
mercadoria,  sem  o  correspondente  pagamento  dos  tributos  alfandegários,  que
tipificará uma infração penal, se não apresentar real “relevância material”, pois não
estará  lesando  o  bem  jurídico  tutelado.  Em  matéria  tributária,  a  própria  Receita
Federal  oferece  os  parâmetros  para  o  critério  da  insignificância,  quando,  por
exemplo,  fixa  um valor  mínimo como piso  para  justificar  a  execução fiscal  ou  a
própria  inscrição  em  divida  ativa.”  (Cezar  Roberto  Bitencourt.  Código  Penal
Comentado, 8ª ed., São Paulo: Saraiva, 2014, p. 1467-8)

Assim, diante da lei vigente, da doutrina e dos precedentes acima transcritos

e aplicáveis ao caso, forçoso reconhecer o seguinte: 

a) Em se tratando do crime de descaminho, a lesão ao Fisco inferior ao limite

fixado pela própria Receita Federal em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) conduz à possibilidade

do arquivamento da investigação;

b) A reincidência não impede,  por  si  só,  que o  juiz  da causa reconheça a

insignificância penal da conduta, à luz dos elementos do caso concreto (HC 123108, Tribunal

Pleno, STF);

c) A existência de reiterações, reincidências ou habitualidade delitiva no crime

de descaminho, por si só, não produz interesse fiscal até que a soma dos débitos tributários

alcance o patamar mínimo fixado pela Receita Federal para o ajuizamento da execução (Lei

nº 10.522/2002, art. 20, § 4º).

Nesse contexto, a teor do que dispõe o § 4º do art. 20 da Lei nº 10.522/2002,

considerando  que  no  caso  em  exame  a  soma  dos  débitos  tributários  nas  ocorrências

identificadas totaliza R$ 14.973,91, não sendo portanto superior a R$ 20.000,00, limite fixado

nas  Portarias MF 75/2012 e 130/2012 para o início do  interesse fiscal, e,  em conformidade

com os postulados da eficiência, da efetividade e da utilidade, cabível é o arquivamento da

investigação.

Ante o exposto,  revendo posicionamento anterior a respeito da matéria,  voto

pela homologação do arquivamento.
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Devolvam-se  os  autos  ao  Juízo  de  origem,  para  cumprimento,  com  as

homenagens de estilo.

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica.

CARLOS FREDERICO SANTOS
Subprocurador-Geral da República

Coordenador – 2ª CCR
/T.

Processo nº 5079548-83.2023.4.04.7000 8

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
C
A
R
L
O
S
 
F
R
E
D
E
R
I
C
O
 
S
A
N
T
O
S
,
 
e
m
 
1
5
/
0
4
/
2
0
2
4
 
1
7
:
0
9
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
c
1
2
3
d
4
f
b
.
9
7
b
4
a
a
a
6
.
f
b
d
7
d
3
a
2
.
5
c
1
5
a
a
1
1

78
29

85
18

0


